	ANEXO II- LISTA DE FUNCIONÁRIOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

	DADOS CADASTRAIS

	Contratada:
	CNPJ

	Endereço
	

	Cidade
	

	Estado:
	
	Telefone:
	
	Fone/Fax:
	

	E-mail:
	

	Setor contratante:
	

	Responsável pela contratação:
	

	Ramal do contratante:
	


Declaramos que os funcionários abaixo relacionados estão autorizados a exercer a(s) função(ões) para as quais foram contratados, sendo profissional(ais) habilitado(s) e qualificado(s), conforme estabelece a Portaria 3214, de 8 de Junho de 1978 MTb, bem como foram treinados nas normas e procedimentos constantes Diretrizes de Saúde e Segurança do Trabalho, Meio Ambiente, Segurança Patrimonial e Documentação Fiscal. Declaramos também que nos comprometemos a atualizar toda a listagem e documentação de funcionários sempre que houver qualquer alteração.
	NOME
	Nº IDENTIDADE
	FUNÇÃO
	Nº DA CONDIÇÃO ESPECÍFICA *

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


* O campo “Nº da Condição Específica” deve ser preenchido com os seguintes códigos, quando aplicável: 

01-Curso Básico NR-10; 

02-Curso SEP NR-10;  

03-Capacitação e Autorização conforme item 10.8 da NR-10;

04-Qualificado em Operação de Veículo Industrial Motorizado;

05-Qualificado em operação de Guinchos, guindastes e similares;

06-Qualificado em trabalhos com explosivos, conforme NR-19;

07-Qualificado em Solda;

08-Autorizado para trabalho em altura; 

09-Curso de Supervisor para Espaço Confiado; 

10-Curso de vigia/operador para espaço confinado.
11-Operador de Ponte Rolante

12-Operador de Plataforma – PTA

13-Qualificado no Atendimento em Área da Saúde – NR-32
Anexar à relação dos funcionários cópia:
· Ficha de registros dos funcionários (Frente e Verso)

· ASO- Atestado de Saúde Ocupacional

· Registro Geral- RG

· Ficha de Entrega e Treinamento de EPI

· Registro de treinamento, conforme NR 6, 9, 10, 11, 12, 13,18, 19, 32 e 33 de acordo com a natureza do serviço, através de treinamento assinado pelo participante.

Se for Serviço Estrangeiro

Quando o prestador de serviço for estrangeiro, este deverá apresentar:

· Cópia do passaporte;

· Atender todas as normas de segurança e meio ambiente constantes nestas diretrizes, cabendo ao mesmo as mesmas penalizações previstas no item notificações.
Caxias do Sul, _____de_________________de_______.
	

	ASS. DO RESPONSÁVEL

DA CONTRATADA


